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e Q 220 95 de O /O /95 

utoriza contratação de pessoal por 
,. .  

temno detPl"Minado, por e rencia e ' 

ut ·  idadP pÚb ic e oci 

tras providênciqs. 

, 

e da ou- 

0 efeito '-unjc�pal de A aiara, �stado �o Ceará, no usG 

a �  suas tr· uiçÕes e is nor - 0 �  P.tc .  

�aço saber QUe a �âmara •unici, 

anciono e p romu go a seguinte ei te. 

� �e no que dispõe o Art. 9, Item I ,  da onstitui 

cão 'Wederal. 

QP baiara, aprovou e 

... . 

a e -�encia de ro essores, Diretores e ec re 

tários, com nívP <mperiores à critério do regu amento para dar ini 

c i o  o  uncion nto da �scola de 2P  Grau nesta cidade, tendo como'  
,... ,  R  _..,ede  a "n · de ,sco ar �BS L � I l ,  nesta cidade, loc izada'  

J  

na ua 11'izae VF>s de Medeiros. 

o t  

Art. "- T.'ica o Tlo�er Exe�uti vo autorizado a co-it z-at ar 
pesso 1 e  n{ve universi�;rio, por prazo determinaao de ( 1 )  um  ano 
r�tivo ,por  carPnci u + í  i d a d e ,  na forma da Le í. ,  para dar inicio '  

o mc i onamerrt o da 'Rsc'Jl.., e P Grau, iniciando com o Q ano base. 

t.  ?P- s es� sas d0c�rrentes para o funcionamento e · 

RrO custeadas exclusivamente pe a 
refei tura uni cinal de baiara--Ceará, inclusive, a remuner ção que 

� 

ser go a un 1 represP.ntan e da TT � ,.. A , para dar orientações'  
no auA se r fere ao uno í  oname to a referida escola.  

rt. g_ ouanto ao nÚinP-ro dP essoa contr tado, ficará a 

critério as necessi des carentes para o seu �uncionampnto. 
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rt. 4Q- s prorrogações os ontratos serão efetuados 
, 

traves e ditivos, conforme as nec ssid àes carentes, podendo'  

s r  �u�Rnta o ou diminuido o quadro de pessoa contratado compa- 

1 VPl ? -, nece aaí.daô  ea xigidas p - a ir çao da referi F.scola 

d e ?  nrau rep.:u ament do pn 8 

o .  

cretaria e F�ucação deste �sta- 

( 
rt. Q_ Bsta Te:>i entrar' em vigor, na data de su pu ' 

b ica�-o ,  revog as as disposiçÕ s e m  contrario. 
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